
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº _____, DE 2005
(Do Sr. JOSÉ CARLOS MACHADO)

Solicita  informações ao Sr.  Ministro

da Fazenda sobre o Seguro Obrigatório de

Danos  Pessoais  Causados  por  Veículos

Automotores  de  Via  Terrestre  (DPVAT),

relativos à receita, distribuição e despesa a

ele relacionados. 

Senhor Presidente,

Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, e nos art.

24, inciso V e § 2º, e 115, inciso I, estes do Regimento Interno da Câmara

dos  Deputados,  solicito  a  Vossa  Excelência  seja  encaminhado  ao  Sr.

Ministro da Fazenda o seguinte pedido de informações, relativo ao Seguro

Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via

Terrestre (DPVAT):

a) Como se dá, entre o Poder Público e as Seguradoras Privadas, a

repartição dos valores dos prêmios pagos pelos segurados?;

b) Quais  as seguradoras credenciadas e,  do percentual  que lhes

cabe, como ocorre a divisão entre as mesmas?;

c) Como  os  recursos  que  cabem  ao  Poder  Público  devem  ser

aplicados, por quais órgãos, em quais ações? ;

d) Qual  o  montante  efetivamente  arrecadado  nos  últimos  04

exercícios encerrados, e até a presente data de 2005?

e) Qual  as  despesas  realizadas  com  os  recursos  do  seguro

obrigatório (DPVAT), relacionadas por programas e respectivas

ações?;
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f) Qual  a  relação  entre  o  número  de  seguros  contratados  e  o

número  de  indenizações  pagas  –  nos  casos  de  morte,  de

invalidez permanente  e de reembolso às vítimas nas hipóteses

de  despesas  de  assistência  médica  e  suplementares  -,

discriminados, inclusive, por valores?

Não  obstante  a  essencialidade  do  Seguro  Obrigatório  (DPVAT),

sobretudo para os indivíduos mais carentes, é fato que um número muito

reduzido  de  pessoas acabam se beneficiando  desta  importante  proteção

governamental em virtude do desconhecimento desse direito.

Porém,  embora  poucas  pessoas  usufruam  do  seguro  obrigatório,

este vem sendo cobrado e gerando receitas vultosas se considerarmos o

grande números de veículos no Brasil. 

Assim,  parece  importante   conhecer  detidamente  o  volume  dos

recursos arrecadados, bem como o que vem sendo feito em benefício da

população abrigada pelo seguro. 

Sala das Sessões,  em  16 de agosto de 2005.

  Deputado JOSÉ CARLOS MACHADO
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